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PORTARIA Nº407/2019, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº057/2019 – COOTV/FUN-
TELPA, de 11/09/2019 de solicitação de diárias, constante nos autos do 
Processo Nº2019/440.684, de 13/09/2019.
RESOLVE:
CONCEDER 1 e ½ (uma e meia) diárias ao colaborador eventual JOSE AU-
GUSTO VILHENA DE SOUZA, para custear despesas com viagem a cidade 
de Bragança, no período de 17 a 18/09/2019, com o objetivo de realizar 
transmissão do Jogo entre Bragantino x Paysandú pela Copa Verde 2019. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente
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PORTARIA Nº1474 / 2019 – GS / SEDUC
A  Secretária de  Estado de Educação, no exercício de suas atribuições pre-
vistas no art. 138 da Constituição do Estado do Pará;
CONSIDERANDO a necessidade de designação de substitutos para respon-
der pelo expediente administrativo da Secretaria Adjunta de Ensino em 
seus afastamentos de curta duração,
RESOLVE:
Designar HAROLDO LUIZ COSTA LOPES DOS ANJOS, matrícula nº 627577-
2, para responder pela titularidade da Secretaria Adjunta de Ensino 
nos dias 16, 17 e 18  de setembro de 2019.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 13 de Setembro  de  2019
Profª LEILA FREIRE
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 474395
PORTARIA DE REDES. Nº365/2019-GAB/SIND.              

BELÉM,16 DE SETEMBRO DE 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando  nº 02/2019-GAB/SIND, de 
05/09/2019, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância Processual, 
instaurada nos termos da PORTARIA nº 28/2019-GAB/SIND de 18/06/2019, 
publicada no DOE, edição nº 33.899 de 19/06/2019, prorrogada pela 
PORTARIA nº  34/2019-GAB/SIND de 02/09/2019, publicada no DOE, 
edição nº 33.969 de 03/09/2019;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal 
do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 1009/2019-GAB/PAD.         
BELÉM, 16 DE SETEMBRO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 1.995/2019-NDE/SEDUC, 
de 16/09/2019, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA nº 186/2017-GAB/PAD de 28/03/2017, publicada no DOE n° 
33.345 de 31/03/2017, prorrogada pela PORTARIA nº 336/2017-GAB/PAD 
de 08/08/2017, publicada no DOE nº 33.434 de 09/08/2017, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 1010/2019-GAB/PAD.         
BELÉM, 16 DE SETEMBRO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 1.986/2019-NDE/SEDUC, 
de 05/09/2019, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA nº 378/2017-GAB/PAD de 11/09/2017, publicada no DOE n° 
33.459 de 15/09/2017, prorrogada pela PORTARIA nº 404/2017-GAB/PAD 
de 21/11/2017, publicada no DOE nº 33.503 de 23/11/2017, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 1011/2019-GAB/PAD.         
BELÉM, 16 DE SETEMBRO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 1.965/2019-NDE/SEDUC, 
de 11/09/2019, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA nº 398/2017-GAB/PAD de 22/09/2017, publicada no DOE n° 
33.465 de 25/09/2017, prorrogada pela PORTARIA nº 441/2017-GAB/PAD 
de 04/12/2017, publicada no DOE nº 33.516 de 13/12/2017, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 1012/2019-GAB/PAD.         
BELÉM, 16 DE SETEMBRO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 1.889/2019-NDE/SEDUC, 
de 05/09/2019, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA nº 468/2017-GAB/PAD de 27/10/2017, publicada no DOE n° 
33.489 de 31/10/2017, prorrogada pela PORTARIA nº 25/2018-GAB/PAD 
de 15/01/2018, publicada no DOE nº 33.543 de 23/01/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 1013/2019-GAB/PAD.         
BELÉM, 16 DE SETEMBRO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 1.905/2019-NDE/SEDUC, 
de 06/09/2019, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA nº 298/2018-GAB/PAD de 06/11/2018, publicada no DOE n° 
33.740 de 14/11/2018, prorrogada pela PORTARIA nº 74/2019-GAB/PAD 
de 15/03/2019, publicada no DOE nº 33.837 de 29/03/2019, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.


